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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E COMUNIDADE - PROEX 
COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - CAE 

 

1ª Retificação do Edital PRAFE N° 05/2019 - 2° Semestre  
Auxílios alimentação, moradia e transporte 

 

O Reitor da Universidade do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
torna público retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 
     

Onde se lê: 
9.2. O RESULTADO DEFINITIVO contendo a relação de novos contemplados, de 

acordo com o número de vagas e classificação socioeconômica definitiva e o resultado do 
recurso deverá ser divulgado pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Comunidade que 
procederá à publicação no site www.udesc.br/permanenciaestudantil/prafe/editais e 
fixado no mural da Proex-Udesc na Reitoria e no mural das Direções de Extensão ou Setor 
de Apoio ao Estudante em cada centro até 22 de outubro de 2019 às 19 horas. 

 
12.1. Os acadêmicos contemplados neste Edital deverão comparecer à Direção de 

Extensão dos Centros de Ensino, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do resultado, ou seja, até 04 de outubro de 2019, para os contemplados com a 
renovação do benefício no RESULTADO PARCIAL; e até de 30 de outubro de 2019, para os 
novos contemplados e deferidos dos recursos do RESULTADO DEFINITIVO, para entrega da 
seguinte documentação: 

 
 
Leia-se: 
9.2. O RESULTADO DEFINITIVO contendo a relação de novos contemplados, de 

acordo com o número de vagas e classificação socioeconômica definitiva e o resultado do 
recurso deverá ser divulgado pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Comunidade que 
procederá à publicação no site www.udesc.br/permanenciaestudantil/prafe/editais e 
fixado no mural da Proex-Udesc na Reitoria e no mural das Direções de Extensão ou Setor 
de Apoio ao Estudante em cada centro até 23 de outubro de 2019 às 19 horas. 

 
12.1. Os acadêmicos contemplados neste Edital deverão comparecer à Direção de 

Extensão dos Centros de Ensino, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do resultado, ou seja, até 04 de outubro de 2019, para os contemplados com a 
renovação do benefício no RESULTADO PARCIAL; e até de 31 de outubro de 2019, para os 
novos contemplados e deferidos dos recursos do RESULTADO DEFINITIVO, para entrega da 
seguinte documentação: 

 
 

Marcus Tomasi 
Reitor da Udesc 

 
 

Florianópolis, 22 de outubro de 2019 
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